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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00655/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos e ao Senhor
Sérvulo de Oliveira Mesquita Neto - Coordenador Municipal de Trânsito,  sugerindo providências
junto ao órgão competente, visando que sejam realizados serviços de manutenção, recuperação e
reparos no asfalto, bem como a implantação de sinalização viária na Avenida Duque de Caxias e
Avenida Mendonça Lima, no Bairro Caetano, em frente e ao lado do Centro Educacional
Inovação.

JUSTIFICATIVA
 

Esta vereadora tem recebido inúmeras reclamações da comunidade local, relatando
que as vias mencionadas encontram-se em péssimas condições de trafegabilidade,
especialmente no trecho localizado em frente e ao lado do Centro Educacional Inovação.

Na Avenida Duque de Caxias, diversos buracos de grande profundidade acumulam
lama e água da chuva, causando sérios transtornos a pedestres, motociclistas e motoristas. A
situação se agrava porque, para desviar dos buracos, muitos condutores acabam invadindo o
sentido contrário ou saindo da pista, o que eleva significativamente o risco de acidentes.

Já na Avenida Mendonça Lima, recentemente foram abertas valas para escoamento de
águas pluviais, porém o serviço não foi finalizado de forma adequada, deixando o pavimento
desnivelado e ainda mais perigoso.

Outro ponto de extrema importância é a falta de sinalização no local. Considerando que
em frente às vias funciona uma unidade escolar com grande circulação de crianças, a ausência de
faixas de pedestres, placas de advertência e demais dispositivos de segurança representa uma
ameaça direta aos estudantes e à comunidade.
Diante disso, a presente Indicação visa garantir:

O direito de ir e vir com segurança;
A preservação da integridade física da população;
A proteção das crianças que estudam no Centro Educacional;
A melhoria da mobilidade urbana e da ordem no trânsito.

Assim, contando com a atenção do Poder Executivo, solicitamos a execução dos
serviços mencionados, por se tratar de uma medida urgente, necessária e de evidente interesse
público.
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Guajará-Mirim (RO), 01 de dezembro de 2025.

 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereador (a)
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
01/12/2025 às 14:24, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 764051 e o código verificador BD32D2F3.
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